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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 006/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 09 Sec. Mun. de Transp. Obras e Serv. Públicos e Saneamento
Unidade: 002 Depto. De Transportes, Obras e Serviços Públicos	
Função: 25 Energia
Subfunção: 752 Energia Elétrica		
Programa: 0030 Execução De Infraestrutura		
Projeto/Atividade: 2049 Manutenção e Ampliação – Iluminação Pública
Natureza de Despesa:
(Red.313) – 3390.39.000 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................................R$ 500.000,00 
Fonte de Recurso:
0.1.17.000000 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP...........................R$ 500.000,00
		
Parágrafo único. O valor do crédito adicional autorizado no Caput, serão abertos mediante decreto pelo chefe do poder executivo através de detalhamento no elemento de despesa conforme necessidade até o limite do excesso de arrecadação por fontes de recursos.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Tendência de Excesso de Arrecadação apurada e estimada para o exercício de 2021 na fonte de recurso: 117 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP, e em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 26 de fevereiro de 2021.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

















MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 006/2021, que trata sobre abertura de crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2021.

Considerando a projeção de Excesso de Arrecadação prevista para a Fonte de recurso a seguir, solicitamos a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para ser aberto no elemento de despesa de acordo com as necessidades e urgência do Município conforme previsão de excesso:

	Fonte de Recurso
	Receita Prevista LOA 2021
	Projeção de Arrecadação 2021
	Previsão de Excesso de Arrecadação

	117 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP
	85.000,00 
	585.000,00
	 500.000,00 

	Total
	85.000,00 
	585.000,00
	500.000,00



Considerando os valores apresentados na tabela acima, a solicitação de abertura de créditos adicionais está abaixo da projeção de arrecadação para a respectiva fonte no exercício de 2021.
Considerando que a Energisa nos encaminhou um comunicado que a partir de 2021 estaremos recebendo as receitas de iluminação pública em sua totalidade, e, em virtude deste procedimento, o Poder Executivo ficará a cargo da realização dos pagamentos das faturas, logo, encaminho o anexo I onde consta o demonstrativo arrecadado de 01/2020 até 01/2021.
Com a finalidade de atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, bem como o Artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, somente serão realizados decretos de alterações orçamentárias se houver a comprovação do referido excesso de arrecadação na Fonte de Recurso conforme mencionado no art. 2º do referido projeto de lei.
O presente projeto também está amparado pelo entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso através do Acórdão nº 3.145/2006

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.

Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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